
Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 é de um ano, conforme o item 18.1 do edital regente do
certame, contado da data de publicação do Decreto Municipal nº 195, de 13 de agosto de 2025, com possibilidade de prorrogação por
sucessivos períodos, podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da administração pela cessação da situ-
ação excepcional que a autorizou, e/ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no presente processo
seletivo simplificado.
Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pública por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio/MT, no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico:
www.amm.org.br, sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publicações, na forma do edital nº 01/
2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA Nº. 128, DE 28 DE MAIO DE 2026.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA QUE MEN-
CIONA.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 100 do Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº
12, de 02 de abril de 2025;
CONSIDERANDO a certidão de nascimento do filho da servidora
adiante nominada,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença maternidade à servidora ROBERTA
FERREIRA DE MELO inscrita no CPF sob nº. 049.***.***-26, ad-
mitida na forma do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal
e nomeada ao cargo comissionada de Assistente Escolar, através
da Portaria nº 358/2025, pelo prazo de 120 dias, computados a
partir do dia 22 de maio de 2026.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 22 de maio de 2026.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA Nº. 129, DE 28 DE MAIO DE 2026.

EXONERA OCUPANTE QUE MENCIONA DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE ESCOLAR.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso I da Lei Comple-
mentar nº. 12, de 02 de abril de 2025
CONSIDERANDO O Comunicado Interno nº 152/2026, subscrito
pela Ilustríssima Secretária Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, de ofício, a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA,

inscrita no CPF sob nº 015.***.***-96, do cargo em comissão de
Assistente Escolar.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir do dia 01 de junho de 2026.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições contidas na Portaria nº.
227, de 14 de março de 2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2026

EXTRATO DO ATO DE RATIFICAÇÃO 
O Município de Campos de Júlio – MT torna público, a quem possa
interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada
e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, VIII, da
Lei Federal nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no pro-
cesso respectivo.
Objeto: contratação de serviços técnicos profissionais de asses-
soria e consultoria tributária, visando o aprimoramento da gestão
tributária municipal, incremento da arrecadação própria e suporte
técnico à Secretaria Municipal de Finanças.
Proponente/contratado: BRACHIO - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
LTDA, CNPJ nº 30.493.312/0001-45.
Valor global: R$ 126.000,00.
Valor mensal: R$ 10.500,00.
Fundamento legal: art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº
14.133/2021; art. 1º, § 2º, I, e art. 2º a 5º do Decreto Municipal nº
25/2024.
Campos de Júlio - MT, 28 de maio de 2026.
Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação
Portaria nº 95/2026
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